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Modifique-se o artigo 7º da Medida Provisória nº 851, de 2018, para que passe a constar a 

seguinte redação: 

 

Art. 7º As demonstrações financeiras anuais das organizações gestoras de fundos 

patrimoniais serão submetidas à auditoria independente, sem prejuízo dos mecanismos de 

controle. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O fundo patrimonial deve apresentar regras robustas de governança e transparência a 

fim de alcançar as finalidades a que se destinam.  

O sistema proposto deve se submeter à fiscalização anual por auditores externos 

independentes garantindo que a gestão do fundo patrimonial se encontra alinhada aos objetivos 

traçados pelos doadores.  

Diferentemente de um controle interno, que tem um viés de auxiliar os gestores nas 
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tomadas de decisão, a auditoria externa objetiva maior transparência e confiabilidade ao fundo, 

propiciando maior possibilidade de captação de recursos. 

Apresento esta emenda certo de constar com o apoio dos nobres pares. 

 

 

 

 
 
 
 
 

DEP. SÉRGIO VIDIGAL – PDT/ES  
 

Brasília, 17 de setembro de 2018. 
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